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        Câmara Municipal de Sales Oliveira

      Estado de São Paulo

INDICAÇÃO Nº 01/2021
Considerando a Lei Federal nº 13.708, de 14 de Agosto de 2018 que “Altera a Lei nº 11.350, de  05 de Outubro de 2006, para modificar normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias”, que em seu contexto também altera o piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias; 
Considerando que, o novo piso salarial das classes é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte escalonamento:   I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; e III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021.
INDICO
Ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que, tome as devidas providências no sentido de equiparar o piso salarial do Cargo de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias ao valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais), que é o valor que passa a vigorar a partir de janeiro deste ano, conforme instituiu a Lei Federal nº 13.708 de 14/08/2018. Sendo este, um direito dos mesmos e um valor que fará diferença no orçamento familiar e na economia local. 

Sales Oliveira, 11 de Janeiro de 2021.
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